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TRIBUNAL PLENO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO. TEXTO LEGAL QUE VISA A ACRESCER INFORMAÇÕES NAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIAS ACERCA DE LICITAÇÃO EM OBRAS PÚBLICAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO ARTIGO 60, DA cONSTITUIÇÃO ESTADUAL.   

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716702


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, nos termos do voto do eminente Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 15 de agosto de 2005.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade interposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO contra a CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO, visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal no. 1.146/2004, a qual alterou o artigo 2º, da Lei Municipal no. 543/2001, acrescentando a este dispositivo legal as letras “g”, “h” e “i” para que a empresa vencedora de licitação exponha na placa de identificação de obras públicas também o número da licitação, o número do contrato e a rubrica orçamentária de origem, porque, a entendimento do autor (fl. 10), “... a Lei Municipal no. 1.146/2004, que foi iniciada por ato do Poder Legislativo local, padece forçosamente de vício formal de inconstitucionalidade, haja vista a não observância de um pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada, pois, competindo ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa das leis referentes à organização administrativa ou à estrutura e o funcionamento de serviços públicos afetos ao Município, ou suas respectivas atribuições, não poderia a Casa legislativa, por si só, deflagrar procedimento legislativo tendente a dispor acerca daquelas matérias elencadas pela Carta Estadual.” Alega, ainda, mácula ao princípio da separação dos poderes e a afronta aos artigos 8º, 10, 60, II, “a”, “b”, “d”, 61, I e 82, III e VII, da Constituição Estadual. 

A liminar de suspensão da Lei Municipal no. 1.146/2004 até o julgamento final da ação foi negada às fls. 34/36.

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo prestou as informações de fls. 46/51 para afirmar que não se imiscuiu na esfera de atribuições do Poder Executivo, tampouco, na competência deste, introduzindo, tão-somente, via texto legal, mecanismo de fiscalização sobre os gastos públicos em licitação, que decorrem de receitas oriundas de recolhimento de impostos e tributos pagos pelos cidadãos.

A Procuradoria-Geral do Estado (fl. 56) manifestou-se pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio de presunção de sua constitucionalidade.

O parecer do Ministério Público (fls. 59/61) foi pela improcedência da ação.

Vieram conclusos.
É o relatório.

VOTO
Des. Arno Werlang (RELATOR)

Eminentes Colegas. Tenho por ausente a inconstitucionalidade apontada pelo autor na Lei Municipal no. 1.146/2004, a qual acresceu exigência de informações à lei anteriormente editada para o fim de obrigar as empresas vencedoras de licitação à exposição de placas de identificação em obras públicas.
No caso, então, não se trata o texto legal impugnado de introdução de medidas ou de exigências com as quais já não estivesse lidando o ente público, mas, tão-só, de complementação de um dos dispositivos de lei anterior e que, de maneira nenhuma, permite se conclua pelo aumento da despesa prevista para os serviços públicos municipais. Presume-se que a fiscalização de cumprimento da norma legal já estava plenamente organizada, uma vez que a Lei Municipal no. 543 estava vigendo desde 2001, em nada onerando o Município a introdução, no seu artigo 2º, das alíneas “g”, “h” e “i” que, simplesmente, obrigam as placas de identificação a conterem informação quanto ao número da licitação, número do contrato e à rubrica orçamentária de origem respectivamente.

Nesse passo, tampouco, verifico vício que contamine o texto da lei em comento por dispor sobre matéria que seria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal; primeiro, porque não excepcionada pelo artigo 60, da Constituição do Estadual, não sendo, portanto, matéria de competência exclusiva do Executivo Municipal; depois, porque a alteração legal proposta diz com a natureza fiscalizadora da atividade legislativa, já que visa a aprimorar o conteúdo das placas de identificação dos processos licitatórios de obras públicas.
Tenho, destarte, que a edição da referida lei em nada prejudica a administração pública, além de perfeitamente exeqüível quer do ponto de vista ético, jurídico ou legal.

Pelo exposto, julgo improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716702, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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